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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Daniel Marques



PROJETO DE LEI Nº       /2026


[bookmark: _Hlk220924357]DISPÕE SOBRE A CAPACITAÇÃO EM NOÇÕES BÁSICAS DE PRIMEIROS SOCORROS PARA PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO E FUNCIONÁRIOS DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICAS E PRIVADAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA E DE RECREAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 13.722/2018, CONHECIDA COMO LEI LUCAS. 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Niterói, a obrigatoriedade de capacitação em noções básicas de primeiros socorros para professores, profissionais da educação e demais funcionários das instituições públicas e privadas de educação básica e de recreação infantil.

Parágrafo Único - Para os fins desta Lei, consideram-se abrangidas as unidades escolares de educação infantil, ensino fundamental e ensino médio, bem como creches, berçários, espaços de recreação infantil e demais estabelecimentos congêneres, públicos ou privados, que atendam crianças e adolescentes no Município de Niterói.

Art. 2º A capacitação prevista nesta Lei tem por objetivo preparar os profissionais para identificar situações de urgência e emergência, prestar atendimento inicial adequado e acionar, quando necessário, os serviços especializados de emergência.

Art. 3º Os cursos de capacitação deverão abranger, no mínimo, os seguintes conteúdos:

I – reconhecimento de situações de risco iminente à saúde ou à vida;

II – procedimentos iniciais em casos de urgência e emergência;
[bookmark: _GoBack]III – acionamento dos serviços públicos de emergência;

IV – noções básicas de primeiros socorros direcionadas a crianças e adolescentes;

V – reanimação cardiopulmonar, obstrução de vias aéreas por corpo estranho, engasgo, quedas, desmaios, convulsões, cortes, fraturas, queimaduras, intoxicações e hemorragias;

VI – condutas iniciais diante de crises comportamentais, desregulação emocional grave, episódios de automutilação, risco de suicídio ou outras situações que exijam cuidado imediato, acolhimento e acionamento da rede de proteção;

VII – outros conteúdos considerados necessários em razão da realidade das instituições de ensino e de recreação infantil do Município.

Art. 4º As capacitações deverão ser renovadas periodicamente, preferencialmente uma vez ao ano, observadas as diretrizes da Lei Federal nº 13.722, de 4 de outubro de 2018, e demais normas aplicáveis.

Art. 5º Os estabelecimentos abrangidos por esta Lei deverão manter, durante seu horário regular de funcionamento, ao menos um profissional capacitado em noções básicas de primeiros socorros em suas dependências.

Art. 6º As instituições privadas de ensino e de recreação infantil deverão manter documentação comprobatória da capacitação de seus profissionais, a ser apresentada ao órgão competente sempre que solicitada.

Art. 7º No âmbito da rede pública municipal, o Poder Executivo poderá promover a capacitação diretamente ou mediante parcerias, convênios, termos de cooperação ou instrumentos congêneres com instituições públicas ou privadas, órgãos de saúde, Corpo de Bombeiros Militar, instituições de ensino, entidades da sociedade civil ou profissionais habilitados.
Art. 8º A capacitação prevista nesta Lei deverá ser ministrada por profissionais ou instituições devidamente qualificadas nas áreas de saúde, primeiros socorros, urgência e emergência, saúde mental infantojuvenil ou áreas correlatas.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 28 de abril de 2026





_________________________
Daniel Marques
Vereador




























JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade reforçar, no âmbito do Município de Niterói, a proteção à vida, à saúde e à integridade física de crianças e adolescentes em instituições de ensino e de recreação infantil, por meio da capacitação de professores, profissionais da educação e demais funcionários em noções básicas de primeiros socorros.
A proposta está alinhada à Lei Federal nº 13.722/2018, conhecida como Lei Lucas, que tornou obrigatória a capacitação em primeiros socorros de professores e funcionários de estabelecimentos públicos e privados de educação básica e de recreação infantil.
Em casos como engasgos, quedas, desmaios, convulsões, cortes, fraturas, hemorragias, crises alérgicas ou paradas cardiorrespiratórias, os primeiros minutos podem ser decisivos. Por isso, é fundamental que os profissionais que atuam diariamente com crianças e adolescentes estejam minimamente preparados para identificar situações de risco, prestar atendimento inicial e acionar os serviços especializados.
A proposição também se inspira na Lei Ordinária nº 2.713/2026, do Município de São João de Meriti, que estabeleceu a obrigatoriedade de capacitação em noções básicas de primeiros socorros para profissionais da educação e funcionários das instituições públicas e privadas de educação básica e recreação infantil, prevendo conteúdos mínimos e renovação periódica da capacitação.
No caso de Niterói, o projeto busca dar maior efetividade à legislação federal, adaptando-a à realidade municipal e fortalecendo uma cultura de prevenção, cuidado e segurança nas escolas, creches, berçários e espaços de recreação infantil.
Importante destacar que a medida não substitui o atendimento médico ou especializado, mas assegura que, até a chegada do socorro adequado, haja pessoas capacitadas para agir de forma correta e responsável.
Diante da relevância da matéria e do seu evidente interesse público, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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